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I mentos e Estátuas em Praças 
1 de Fortaleza. 

FAÇO SABJR QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU Ej EU, COM BASE NO ART. 36, INCI­
SO V DA LEI ORGÂNidA DO MUNICIPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1"- F~- criado, no âmbito do Município de 
Fortaleza, o Programa de Manutenção e Restauração de Mo­
numentos e Estétuas em _ raças de Fortaleza. Art. 2°- O pro­
grama criado no art. 1° desta lei ficará sob fiscalização das 
Secretarias Executivas R~g1onais (SER), sendo observada a 
área de abrangência da r4spectiva regional. Art. 3"- A Funda­
ção de Cultura, Esporte ~ Turismo (FUNCET) farã visitação 
periódica às estátuas e ao!> monumentos, alem de catalogar os 
reparos que necessitam sér efetuados. Art. 4° - Esta lei entra 
em vigor na data de sua li.Jblicação. revogadas as disposições 
em contrário. i 

PAÇO MUJCIPAL JOSE BARROS DE ALEN­
CAR, em 11 de janeiro de lW08 

Agostinho FrederiJo Carmo Gomes. Tin Gomes 
PRESIDé:NTE DA CÂMARA 

MUNICIPÀL DE FORTALEZA r·· ...... 
LEI W9337 Dj11 DE JANEIRO DE 2008 

j 
Declara de utilidade pública a 
Escola Beneficente de Surf Ti­
tanz~nho 

FAÇO SAB R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU EU, COM BASE NO ART. 36, INCI­
SO V DA LEI ORGÂNI A DO MUNIC[PIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1"- fica declarada de utilidade pública a 
ESCOLA BENEF-ICENTE! DE SURF TITANZINHO, pessoa 
jurídica de direito privadoj associação civil sem fins lucrativos, 
com sede e foro na Cidal de Fortaleza. Art. 2" Esta lei entra 
em vigor na d. ata de sua blicação, revogadas as disposições 
em contráno 

PAÇO MU CIPAL JOSE BARROS DE ALEN­
CAR, em 11 de janeiro de 2008 

Agostinho Frederi1 Carmo Gomes • Tin Gomes 
PRESID NTE DA CÂMARA 

MUNICIP: L DE FORTALEZA 
•••••• *** 

LEI NO 9338 D 11 DE JANEIRO DE 2008 

Declara de Utilidade pública a 
Associação dos Moradores do 
Conjunto Habitacional Aldaci 
Barbosa, 

FAÇO SAB R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU EU, COM BASE NO ART. 36, INCI­
SO V DA LEI ORGÂNI A DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1"- Fica declarada de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DOS MOfl.ADORES DO CONJUNTO HAEliTA­
CIONAL ALDACI BARBO$A. pessoa jurídica de direito privado, 
de natureza filantrópica, sém fins lucrativos, com sede e foro na 
Cidade de Fortaleza. Art. *"-Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada4 as disposições em contrário. 

PAÇO MU~ICIPAL JOSE BARROS DE ALEN­
CAR, em 11 de janeiro de ~008 

Agostinho FrederiJo Carmo G!;Jmes- Tin Gomes 
PRESID~NTE DA GAMARA 
MUNICif.~R~* ~~RTALEZA 

D 

LEI N° 9339 DE 11 DE JANEIRO DE 2008 

Declara de utilidade pública o 
Grupo Bailarinos de Cristo, 
Amor e Doações (BCAD), na 
forma que indica 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, INCI­
SO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1"- Fica declarado de utilidade pública o 
GRUPO DE BAJLARINOS DE CRISTO, AMOR E DOAÇÓES 
(BCAD}, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
com sede e foro na Cidade de Fortaleza. Art. 2° - Esta lei entra 
em v1gor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 

PAÇO MUNICIPAL JOSE BARROS DE ALEN­
CAR, em 11 de janeiro de 2008 

Agostinho Frederico Carmo Gomes. Tln Gomes 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA 

LEI N° 9340 DE 11 DE JANEIRO DE 2008 

Institui o Dia do Frentista, na 
forma de indica. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, INCI­
SO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1°- Fica instituido o Dia do Frentista, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 25 de julho, estendendo-se a 
todos os funcionarias que trabalham em posto de gasolina. Art. 
2°- No decorrer do dia instituído no art. 1° desta lei fica assegu­
rada a manifestação de congraçamento dos frenlistas, os quais 
deverão ser amparados pela classe patronal nas atividades 
culturais, esportivas, sociais e de forma em geral. Art. 3° - Esta 
lei entra em vlgor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiÇÕeS em contrârio. 

PAÇO MUNICIPAL JOSE BARROS DE ALEN­
CAR, em 11 de janeiro de 2006. 

Agostinho Frederico Carmo Gomes • Tin Gomes 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA 

LEI N° 9341 DE 11 DE JANEIRO DE 2008 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da execução do hino nacional 
e hasteamento da bandeira 
nacional, na forma que indi-
ca 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, INCI­
SO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNIC[PIO, PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: Art. 1° - E obngatória a execução do hino 
nacional e hasteamento da bandeira nacional por ocasião 
da reaUzação de eventos esportivos oficiais no Municfpio de 
Fortaleza. Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposiÇÕeS em contrârio. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALEN­
CAR, em 11 de janeiro de 2006. 

Agostinho Frederico Carmo Gomes· Tln Gomes 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

LEI N. ,DE 

i 

DE DE 2008. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
execução do hino nacional e 
hasteamento da bandeira nacional, 
na forma que indica. 

FAÇO SABER j_UE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORT~LEZA APROVOU ~ EU, 
COM BASE Nb ART. 36, INCISO V DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, 
PROMULGO A ~EGUINTE LEI: 

Art. 1° É obrig~tória a execução do hino nacional e hasteamento da bandeira 
nacional por ocfsião da realização de eventos esportivos oficiais no município de 
Fortaleza. I 

Art. 2° Esta Lei ~ntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. · 

Paço Municipal! José Barros de Alencar em 
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AG I STINHÓ FREDERI~OI CARMO GOMES- TIN GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza 

de 2008. 

Rua Dr. Thomp on Bulcão, 830- Fone: (85) 3444.8300- Bairro: Luciano Cavalcante 
aixa Postal 2671 - CEP 60.810-460- Fortaleza- Ceará 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

PROJETC.). [)f· ,L-,·.,''" r , I 1 .. L .. ~ _., _,·Íy"~.,- /2007 

--~ : PV OtHTE 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA EXHTÇÃO DO HINO NACIONAL E 

HASTEAMENTO DA BANDEIRA 
NACIONAL EM EVENTOS ESPORTIVOS 

OFICIAIS DE FORTALEZA. 

i 
A CÀMAR.~ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA: 

Art. 1 o - Tofua-se obrigatória a execução do hino nacional e hasteamento da 
bandeira nac~onal por ocasião da realização de eventos cspmtivos oficiais no 
município d Fortaleza. 

em v1gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições m contrário. 

i 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO. EM 
2oo7. I -~-·-

, 

VEREAI 
Vet. 

Rua Dr. Th mpson Bulcão. 830- Fone: (85) 3256.8300- Bairro: Luciano Cavalcante. 
Caixa Postal 2671- CEP 60.810-460 ·-Fortaleza- Ceará 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

lU STIFICATIV A 

A presente proposta detennina a obrigatoriedade do 

hasteamento ~a Bandeira Nacional e da execução do Hino Nac10nal por ocas1ão 
i 

da realização! de eventos esportivos no Mmncípío de Fortaleza. 

. Justifica-se a presente pela necessidade de cultivar o 

sentimento cl
1

vico e o respeito aos símbolos nacwnais, enfocando a relevância e 

seriedade co n que devem ser tratadas as atividades esportivas na vida dos 

tortalezenses) 

Rua Dr. Th mpson Bulcão. 830- Fone: (85) 3256 8300- Bairro: Luciano Cavalcante. 
Caixa Postal2671- CEP 60 810-460- Fortaleza- Ceará 
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' .tÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
--··f f'OORilF.'O \DO RI-\ D.-\ S.\ L.\ f>.\f., ( 0\lhSÔF{, Tt.f 'ii C \S 

l 

ÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

A COMISSÃO DE' LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL DÁ A SEGUINTE 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N. 0211/2007. 

A~ROVADO 
EM: _ 4/ 2J!.!; IZfl.Qz_ 

PRHIDE~TF 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
execução do hino nacional e 
hasteamento da bandeira nacional, 
na forma que indica, 

A CÂMARA MUNI~IPAL DE FORTALEZA APROVA: 

I 

Art. 1° É obrF
1
gatória a execução do hino nacional e hasteamento da bandeira 

nacional por ocasi-o da realização de eventos esportivos oficiais no município de 
Fortaleza. . 

i 
I . 

Art. 2° Esta 1 Le1 entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em cortrário. 

I 

SALA DAS COIIJIISSÕES 
FORTALEZA,EMi DE 
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DE 



CÂMARA MUNICIPAl DE FORTAlEZA 

OFÍCIO N. 0 15 /2007- COGEl 
Fortaleza, 25 e outubro de 2007. 

Senhora Prefeit , 

Por oplrtuno comparecemos perante V.Exa., com o objetivo específico de 

informar e ao fi ai requerer. 

O Proj to de lei n. 0211/07, que: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

execução do 'no nacional e hasteamento da bandeira nacional, na forma que 

indica'; de auto ia do Vereador José do Carmo, tramitou regularmente nesta Casa 

Legislativa e ao . 1nal foi aprovado pelo pleno desta edilidade. 

Assim, lcomo aduz a Lei Orgânica _do Município~ :_nviamos, em an:xo, o 

Autógrafo de Lej para COMPETENTE SANÇAO, NUMERAÇAO E PUBUCAÇAO. 

Atencio~amente, 

AGJSTINHO FREDERICO CARMO GOMES- TIN GOMES 
l Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza 

Rua Dr. Thonjpson Bulcão, 830- Fone: (85) 3444.8300- Bairro: Luciano ÍÍavalcante 
paixa Postal2671- CEP 60.810-460- Fortaleza- Ceará 



, CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

OFÍCIO N. 00b1 /2008- COGEL 
Fortaleza, 03 de janeiro de 2008. 

I 

Senhora Prefeital 

Por opo~tuno comparecemos perante V.Exa., com o objetivo específico de 

informar e ao finbl requerer. 

O ProjJto de Lei n. 0211/07, que: ''Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

execução do htho nacional e hasteamento da bandeira naciona& na forma que 

indica'; de autoria do Vereador José do Carmo, tramitou regularmente nesta Casa 

Legislativa e ao hnal foi aprovado pelo pleno desta edilidade, porém quando enviado 

à V.Exa., o mes~o foi transmitido através do ofício n. 0415/07- COGEL, em data de 
! 

07 de novembro[ de 2007, que projetando-se o prazo a que se refere o § 1° do art. 

53 de nossa Lei prgânica, a data máxima para sanção seria o dia 27 de novembro de 

2007, o que nãcb foi feito, caso em que aplico, para os devidos fins, o disposto no 
' 

inciso V do art. * da mesma carta. 

Assim, tomo aduz a Lei Orgânica do Município, enviamos, em anexo, o 
! 

Autógrafo de Lej devidamente PROMULGADO para COMPETENTE NUMERAÇÃO 

E PUBLICAÇÃq. 

J 

Ateodl'meote, 

AG~STINHO FREDERICO CARMO GOMES- TIN GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de fortaleza 

EXMA. SRA. ! 
LUIZIANNE DS OLIVEIRA UNS 
PREFEITA MUNitlPAL DE FORTALEZA 
NESTA 

Rua Dr. Tho pson Bulcão, 830- Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante 
aixa Postal 2671 - CEP 60.810-460- Fortaleza- Ceará 


